
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE EM RECEBIMENTO DE PROPOSTAS

ADICIONAIS COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II, § 3º, da Lei

14.133/2021

A CÂMARA MUNICIPAL DE OURO PRETO, em conformidade com o ART. Nº 75,
INCISO II, § 3º, da Lei 14.133/2021

torna público a pretensão de realizar contratação de pessoa jurídica ou física
empresa especializada na prestação de serviços de Engenharia de Segurança e
Medicina do Trabalho por empresa especializada na área, a fim de atualizar e
acompanhar o Programa de Gerenciamento de Riscos – PGR, atualizar e
acompanhar o Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho – LTCAT,
realizar a Gestão de SST - Saúde e Segurança do Trabalho para o eSocial (emitir
e enviar os arquivos referentes SST para plataforma do eSocial) dedicação de mão
de obra exclusiva com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos
termos Artigo nº 75, inciso II, § 3º, da Lei 14.133/2021, e as exigências
estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos
e tendo em vista a manifestação de interesse da Administração em obter propostas
adicionais de eventuais interessados, a fim de selecionar a proposta mais
vantajosa, observadas as datas e horários discriminados a seguir:

Data limite para envio da proposta
e documentação

23/07/2024, às 18h00 (via e-mail)

Referências de horário HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF

Endereço eletrônico para envio
das propostas e documentação licitacoes@cmop.mg.gov.br

Link do edital/aviso: https://cmop.mg.gov.br/aviso-
de dispensa-de-licitacao/
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1. DO OBJETO:

1.1. Constitui objeto deste Aviso a contratação de pessoa jurídica ou física
empresa especializada na prestação do serviço de Engenharia de Segurança e
Medicina do Trabalho por empresa especializada na área, a fim de atualizar e
acompanhar o Programa de Gerenciamento de Riscos – PGR, atualizar e
acompanhar o Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho – LTCAT,
realizar a Gestão de SST - Saúde e Segurança do Trabalho para o eSocial (emitir
e enviar os arquivos referentes SST para plataforma do eSocial) em conformidade
com o Termo de referência parte integrante deste processo e conforme condições,
especificações, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. Compõem este aviso, além das condições específicas, os seguintes
documentos:

1.2.1. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

1.2.2. ANEXO II– MODELO DE PROPOSTA.

1.2.3. ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO

1.2.4. ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

1.2.5 ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Legislativo Municipal de
Ouro Preto, para exercício de 2024, na classificação abaixo:

01.01.01.01.031.0001.2003.3.3.90.39.00 FICHA 22
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3. DO PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
E PROPOSTA DE PREÇOS / COTAÇÃO:

3.1. O presente Aviso ficará aberto por um período de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a
partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser
encaminhados ao e-mail: licitacoes@cmop.mg.gov.br, fazendo referência no
assunto à Dispensa - SC Nº 55//2024.

3.1.1. Data e horário limite para apresentação da Proposta de Preços, conforme
tabela acima.

3.2. Habilitação Jurídica, Fiscal, Trabalhista e Qualificação Técnica:

3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ. ágina
2

de 44
3.2.2. Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações,
documentos de eleição de seus administradores; Estatuto Social devidamente
registrado acompanhado a última ata de eleição de seus dirigentes devidamente
registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando
se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu;

3.2.3. Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa de
Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.

3.2.4. Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS.

3.2.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

3.2.6. Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública

Estadual
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3.2.7. Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND

Municipal).

3.2.8. Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos
representantes das entidades (RG) ou Carteira Nacional de Habilitação
(CNH).

3.2.9 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS,
mantido pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

3.2.10 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela
Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

3.2.11 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do
fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

3.3. PROPOSTA DE PREÇOS/COTAÇÃO:

3.3.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo
constante no Anexo II deste Aviso.

3.3.2. As propostas de preços que não estiverem em consonância com as
exigências deste Aviso serão desconsideradas julgando- se pela
desclassificação.

3.3.3. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários,
constantes neste Aviso, devendo obedecer ao valor estipulado pela
administração.

4. DO PAGAMENTO
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4.1. O pagamento ocorrerá todo mês, mediante apresentação de
comprovação de execução dos serviços, conforme consta no Termo de
Referência.

de 44
4.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a
regularidade fiscal, bem como os documentos solicitados no Termo de
Referência, anexo a este termo.

5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

5.1. Poderá a Câmara Municipal revogar o presente Aviso de Dispensa, no todo ou
em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato
superveniente, devidamente justificado.

5.2. A Câmara deverá anular o presente Aviso, no todo ou em parte, sempre que
acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.

5.3. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma,
salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Câmara
Municipal.

Ouro Preto, 16 de julho de 2024

José Geraldo Muniz

Presidente da Câmara Municipal de Ouro Preto
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Página 4
5

de 44
ANEXO I

7 de 44

TERMO DE REFERÊNCIA – SERVIÇOS

DEPARTAMENTO / ÓRGÃO SOLICITANTE
Departamento de Recursos Humanos / Câmara Municipal de Ouro Preto
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1. OBJETO
Prestação de serviços de Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho por empresa

especializada na área, a fim de atualizar e acompanhar o Programa de Gerenciamento de

Riscos – PGR, atualizar e acompanhar o Laudo Técnico das Condições Ambientais de

Trabalho – LTCAT, realizar a Gestão de SST - Saúde e Segurança do Trabalho para o eSocial

(emitir e enviar os arquivos referentes SST para plataforma do eSocial).

A prestação de serviços deverá atender todas as dependências da CMOP. Os serviços

deverão ser elaborados e executados em conformidade com a legislação vigente, incluindo

as obrigações a serem enviadas para o eSocial e, por profissionais capacitados e

legalmente habilitados conforme preconizado na legislação pertinente, visando assim,

cumprir a as normas vigentes, bem como garantir a qualidade e idoneidade dos serviços

prestados.

1.1. Especificações e quantidades

ITEM CÓDIGO
NUC DESCRIÇÃO UNIDADE DE

MEDIDA QUANTIDADE

1

PGR – Programa de
Gerenciamento de

Riscos, atualização e
acompanhamento e

Gestão SST – Saúde e
Segurança no

Trabalho, assessorar,
emitir e enviar os
arquivos referentes

SST para a plataforma
do eSocial

serv 12 meses

http://www.cmop.mg.gov.br/
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1.2. Da natureza do objeto
( X ) Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns.
( ) Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como especiais

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.1 A Justificativa da contratação deve-se pela necessidade de atender o Decreto

8373/2014, que institui o Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais,

Previdenciárias e Trabalhistas - eSocial , bem como a adequação nos moldes da Portaria

3.214/78, que Aprova as Normas Regulamentadoras - NR - do Capítulo V, Título II, da

Consolidação das Leis do Trabalho, relativas à Segurança e Medicina do Trabalho, em suas

normas regulamentadoras, especificamente sobre as normas: NR 07 ( NR-7 -
PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL), NR09 ( AVALIAÇÃO
E CONTROLE DAS EXPOSIÇÕES OCUPACIONAIS A AGENTES FÍSICOS, QUÍMICOS E
BIOLÓGICOS) , NR15 (NR-15 - ATIVIDADES E OPERAÇÕES INSALUBRES ) e NR16

(NR-16 - ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS ) , para adequação ao e-Social,

visando a elaboração dos PPP´s (Perfil Profissiográfico Previdenciário ) de todos os

servidores da CMOP.

A Justificativa da contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico do DFD

(Documento de Formalização de Demanda Simplificado), apêndice deste Termo de

Referência.

2.2 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme

documento disponível no sítio eletrônico da CMOP, link

<https://cmop.mg.gov.br/plano-de-contratacao-anual-pca/>.

2.3 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:

2.3.1 O fornecedor será selecionado por meio de dispensa de licitação, com fundamento na

hipótese do art.75, inc. II, da Lei nº 14.133/2021.

http://www.cmop.mg.gov.br/
https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/conselhos-e-orgaos-colegiados/comissao-tripartite-partitaria-permanente/normas-regulamentadora/normas-regulamentadoras-vigentes/norma-regulamentadora-no-7-nr-7
https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/conselhos-e-orgaos-colegiados/comissao-tripartite-partitaria-permanente/normas-regulamentadora/normas-regulamentadoras-vigentes/norma-regulamentadora-no-7-nr-7
https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/conselhos-e-orgaos-colegiados/comissao-tripartite-partitaria-permanente/normas-regulamentadora/normas-regulamentadoras-vigentes/norma-regulamentadora-no-9-nr-9
https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/conselhos-e-orgaos-colegiados/comissao-tripartite-partitaria-permanente/normas-regulamentadora/normas-regulamentadoras-vigentes/norma-regulamentadora-no-9-nr-9
https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/conselhos-e-orgaos-colegiados/comissao-tripartite-partitaria-permanente/normas-regulamentadora/normas-regulamentadoras-vigentes/norma-regulamentadora-no-9-nr-9
https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/conselhos-e-orgaos-colegiados/comissao-tripartite-partitaria-permanente/normas-regulamentadora/normas-regulamentadoras-vigentes/norma-regulamentadora-no-15-nr-15
https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/conselhos-e-orgaos-colegiados/comissao-tripartite-partitaria-permanente/normas-regulamentadora/normas-regulamentadoras-vigentes/norma-regulamentadora-no-16-nr-16
https://cmop.mg.gov.br/plano-de-contratacao-anual-pca/
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2.3.2 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a

generalidade dos serviços e estão dispostas no item 7 deste termo de referência.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1 A contratação deverá observar os seguintes requisitos:

3.1.1 Trata-se de serviço a ser executado de maneira pontual em que somente será pago o

prestador que entregar efetivamente e em conformidade com o solicitado;

3.1.2 Cada item tem sua especificação bem definida, conforme tabela acima (item 1.1), que

deverá ser minuciosamente observada pelo prestador.

3.1.3 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituídos no prazo de 3 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas,

sem prejuízo da aplicação das penalidades;

3.1.4 O recebimento do objeto do contrato não exclui a responsabilidade da contratada

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato;

3.1.5 A fiscalização ficará a cargo de servidores pertencentes aos quadros da CMOP

designados para esse fim, lotados no setor/departamento para os quais serão prestados os

serviços;

3.1.6 Cada fiscal será responsável pela fiscalização do serviço no setor/departamento onde

desempenha suas atividades;

3.1.7 Em hipótese alguma serão aceitos serviços em desacordo com as condições

pactuadas, ficando sob responsabilidade da CONTRATADA o controle de qualidade do

fornecimento, bem como a repetição às suas próprias custas para correção de falhas, visando

a apresentação da qualidade e resultados requisitados.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei
nº 14.133/2021)

4.1. A descrição da solução como um todo é a prestação de serviços de Engenharia de

Segurança e Medicina do Trabalho por empresa especializada na área, a fim de atualizar e

acompanhar o Programa de Gerenciamento de Riscos – PGR, atualizar e acompanhar o

Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho – LTCAT, realizar a Gestão de SST -

Saúde e Segurança do Trabalho para o eSocial (emitir e enviar os arquivos referentes SST

http://www.cmop.mg.gov.br/
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para plataforma do eSocial), conforme descrições deste Termo de Referência e documentação

ref. à dispensa de licitação, conforme art. 75, inc. II, da Lei nº 14.133/2021.

4.2. Após a sessão, será avaliado o serviço fornecido, a habilitação da empresa é gerada a

Nota de Empenho, Autorização de Fornecimento ou Documento Equivalente, conforme

proposta enviada.

5. DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO

5.1 Será adotado tratamento diferenciado a microempresas (ME) e empresas de
pequeno porte (EPP), conforme o disposto no art. 48 da Lei Complementar nº
123/2006 (alterado pela Lei Complementar nº 147/2014):

( X ) Valor referencial inferior a R$ 80.000,00 por item (participação exclusiva para
ME/EPP).

( X ) Não será exigida vistoria.

5.2 Será admitida a participação de consórcios?
( X ) Não

5.3 Será admitida a subcontratação?
( X ) Não

5.4 Do agrupamento de itens em lotes

A aquisição/contratação se dará em lotes?
( X ) Não

Justificativa: Não aplicável, por tratar-se de um único serviço.

6. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA

6.1Serão exigidos documentos adicionais juntamente com a proposta de preços (para
análise da equipe técnica na fase de julgamento da proposta final de preços):

( X ) Não

6.2 Será exigida garantia de proposta?
( X ) Não

http://www.cmop.mg.gov.br/
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7. DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO

7.1 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de

sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

7.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros. O fornecedor será convocado para manifestação

previamente a uma eventual negativa de contratação.

7.5 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

7.6 É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do

SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação

atualizada.

7.7 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos.

http://www.cmop.mg.gov.br/
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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7.8 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e

se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto

para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que,

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

7.9 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a

centralização do recolhimento dessas contribuições.

7.10 Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos
de habilitação:

7.10.1 Habilitação Jurídica
( x ) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

( x ) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;

( x ) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no

sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

(x ) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório

de seus administradores;

( x ) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade

federativa onde se localiza a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será

considerada como sua sede.

( x ) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;

( x ) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
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respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

( x ) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei

nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

7.10.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista
( x ) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, conforme o caso;

x ) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de

outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional.

( x ) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

( x ) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa.

( x ) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual;
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( x ) Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou

concorre;

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede,

ou outra equivalente, na forma da lei.

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e

municipal.

7.10.3. Qualificação econômico-financeira

( x ) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

7.10.4. Qualificação técnica

( X ) Outras exigências de qualificação técnica:

Apresentar atestado(s) de desempenho e capacidade técnica em favor do licitante

proponente, contendo serviços de natureza semelhante aos ora licitados (atividade

pertinente e compatível em características dos serviços e quantidades de funcionários, de
no mínimo de 180 empregados), fornecido por pessoa jurídica de direito público ou

privado, impresso em papel timbrado do emitente contendo razão social, CNPJ, endereço

completo do Contratante e do Contratado, características dos serviços realizados, local de

execução, período de realização, data de emissão, nome, cargo, telefone e assinatura do

responsável pela emissão do atestado, sem rasuras ou entrelinhas e que comprove(m)

que o licitante executou ou está executando os serviços de forma satisfatória.

Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação

complementar:
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( x ) A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado

o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

( x ) A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para

cada um dos cooperados indicados;

( x ) A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados

necessários à prestação do serviço;

( x ) O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

( x ) A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos

cooperados que executarão o contrato; e

( x ) Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da

cooperativa:

a) ata de fundação;

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em

assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da

licitação;

A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº

5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi

exigida pelo órgão fiscalizador.

8. DA EXECUÇÃO DO OBJETO

8.1 Modelo de execução do objeto:

8.1.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

8.1.2 Início da execução do objeto: imediatamente após a assinatura do contrato

8.1.3 Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos,
frequência e periodicidade de execução do trabalho:
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Executar os serviços conforme especificações previstas na proposta de preço, com os recursos

necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais:

Da CONTRATANTE:

a) Enviar os dados dos servidores até o dia 05 de cada mês;

b) Responsabilizar-se pela veracidade das informações enviadas;

c) Responsabilizar-se pelo acompanhamento e pelas ações dos programas de segurança.

Da CONTRATADA:

a) Realizar a Gestão de SST - Saúde e Segurança do Trabalho para o eSocial (emitir e enviar os

arquivos referentes à SST para plataforma do eSocial) dentro dos prazos legais;

b) Emitir e encaminhar para o Departamento de Recursos Humanos o recibo de evidências do

eSocial;

c) Fazer as atualizações do Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR) quando solicitado.

8.1.4 Cronograma de realização dos serviços: O serviço será realizado sob demanda, conforme

a necessidade do órgão.

8.2 Caso não seja possível a execução dos serviços na data assinalada, a contratada deverá

comunicar as razões respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que

qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito

e força maior.

8.3 Os serviços deverão ser prestados no endereço indicado pelo contratante, no termo de

contrato.

8.4 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do

contrato

8.5 Critérios de medição:

8.5.1 A avaliação da execução do objeto utilizará instrumento próprio para aferição da qualidade

da prestação dos serviços.

8.5.2 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

8.5.2.1 não produzir os resultados acordados;

8.5.2.2 deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades

contratadas; ou
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Cláudia de Jesus Neves Viana

Diretora do Departamento de Recursos Humanos

ANEXO II
PROPOSTA DE PREÇOS

REF. SC: Nº 55/2024

PROPONENTE:

CNPJ:

(nome/razão social) com endereço/sede na (Rua/Av.)
_____________________________________________ n° ____________, (bairro)
_____________________________, (cidade/UF) ________________________________, CNPJ nº
____________________________, telefone _______________, correio eletrônico
_________________________________________, representada por seu (cargo/função)
___________________________, o Sr.(a) _______________________
__________________________________, CPF nº ____________________,

ITEM DESCRIÇÃO QDTE VALOR UNIT VALOR TOTAL

01 Gestão SST – Saúde e Segurança
no Trabalho na plataforma do
eSocial e manutenção do PGR
(Programa de Gerenciamento de

Riscos), no formato hibrido

12 meses

VALOR GLOBAL

* Nos preços ofertados para os serviços na tabela ACIMA deverão estar incluídos todos os
custos diretos e indiretos.

(Local, Data)
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Nome por Extenso/Assinatura
Identidade/CPF

ANEXO III– MODELO DE DECLARAÇÃO

REF. SC: Nº 55/2024

PROPONENTE:

CNPJ:

DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da CF - Art. 68, Inciso
VI, da Lei 14.133/2021. O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento
ao disposto no Art. 7º inciso XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de
1999, declara não possuir em seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer
trabalho; podendo existir menores, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na
forma da legislação vigente.

Local e Data

ASSINATURA

Representante legal do proponente.
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ANEXO IV

Declaração de inexistência de fatos impeditivos

REF. SC: Nº 55/2024

PROPONENTE:

CNPJ:

Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos
......................................./........., ......... de ................. de 2024. A Empresa
........................................., localizada na .................................................., nº .........., inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nº ......................................., neste ato
representada por ........................................., inscrito(a) no Cadastro de Pessoa Física sob o
nº ..............................., residente e domiciliado(a) à ....................................................,
infra-assinado, DECLARA, por este instrumento, e na melhor forma de direito, concordar com
os termos do aviso, dos respectivos documentos e anexos. Declara ainda, que acatará
integralmente quaisquer decisões que venham a serem tomadas pelo agente de contratação
quanto à habilitação, classificação e adjudicação, ressalvados os nossos direitos legais de
recursos e que inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação, estando
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Nome do Representante legal da Empresa licitante

(CARGO/RG)

CARIMBO DA EMPRESA
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ANEXO I – Minuta de Contrato

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/2024, QUE
FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE OURO e
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

A Câmara Municipal de Ouro Preto com sede a Praça Tiradentes, no 41, Centro, na cidade
de Ouro Preto /Estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ sob o no 19.146.752/0001-39, neste
ato representado(a) pelo(a) Presidente, José Geraldo Muniz, eleito na Reunião Especial para
Eleição da Mesa Diretora Biênio 2023/2024, realizada no dia 14 de dezembro de 2022, portador
da Matrícula Funcional no 1616 doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) xxxxxxxxxxxxxx,
domiciliado(a) xxxxxxxxxxx doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por
xxxxx e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do processo
de Compras xxxxxxxx, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de Engenharia de
Segurança e Medicina do Trabalho por empresa especializada na área, a fim de atualizar
e acompanhar o Programa de Gerenciamento de Riscos – PGR, atualizar e acompanhar
o Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho – LTCAT, realizar a Gestão de
SST - Saúde e Segurança do Trabalho para o eSocial (emitir e enviar os arquivos
referentes SST para plataforma do eSocial). , na forma estabelecida no Termo de Referência
que originou o presente instrumento.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
DE MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
TOTAL

1 Prestação de serviços de Engenharia
de Segurança e Medicina do
Trabalho por empresa especializada
na área, a fim de atualizar e
acompanhar o Programa de
Gerenciamento de Riscos – PGR,
atualizar e acompanhar o Laudo
Técnico das Condições Ambientais

SERV 12 meses
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de Trabalho – LTCAT, realizar a
Gestão de SST - Saúde e Segurança
do Trabalho para o eSocial (emitir e
enviar os arquivos referentes SST
para plataforma do eSocial).

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .12 meses. contados da assinatura do
contrato. prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
(art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de xxxxxxxxxxx.

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
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encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data da assinatura do contrato.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
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Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme
o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do serviço ,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar os órgãos jurídicos da Câmara Municipal de Ouro Preto para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II);
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9.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor
correspondente aos danos sofridos;

9.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal
ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa
aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT

9.8. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

9.9. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.10. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.11. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo ou instrumento congênere.

9.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
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condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto
a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas
obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
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deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37),
com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em
caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses
previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92,
XIV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
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sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a
execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

■ Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da
Lei nº 14.133, de 2021);

■ impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

■ Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato,
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

■ Multa:

● (1) moratória de 10% (dez por cento) por hora de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 3 (três) horas;

● (2) moratória de 10% (dez por cento) por hora de atraso injustificado sobre o valor
total do contrato, até o máximo de 20% (trinta por cento), pela inobservância do
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. O atraso
superior a três horas autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

● (3) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao
Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
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15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º,
da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de
2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159).

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160,
da Lei nº 14.133, de 2021)

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
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aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

13.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21,
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

Praça Tiradentes. 41 l Centro l Ouro Preto l Minas Gerais l Brasil l CEP: 35400·084 l Tel.: (31) 3552-8500 I

Site www.cmop.mg.gov.br

http://www.cmop.mg.gov.br/


13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.3. Indenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Ouro Preto deste exercício, na
dotação abaixo discriminada:

Órgão/Unidade Orçamentária Subação Natureza Fonte

01.01.01.01.031.0001.2003 3.3.90.39.00 Outros Serv. Terc.
– Pessoa Jurídica

Ficha 22

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor –
e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº
14.133, de 2021.
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c
art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º)

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Ouro Preto para dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Ouro Preto, XX de xxx de 2024.

_________________________

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

_________________________

José Geraldo Muniz

Presidente da Câmara Municipal de Ouro Preto

TESTEMUNHAS:

1-

2-
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